COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
Parecer referente a Projeto de Lei nº. 108, de 1º de dezembro de 2005, do Executivo Municipal.  
Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.





Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 

Queremos ressalvar que é necessário o atendimento ao inciso II do art. 37 da Constituição Federal, no tocante à contratação de funcionários. 

Desta forma, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. 
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